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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 025/2018 
Processo n.º: 084 – PE 021/2018 
Assunto: Plano Plurianual 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei n.º 021/2018, busca autorização 
legislativa para inclusão de programa e ações nas Metas e Prioridades do PPA 2018/2021 
e na LDO 2018. 

A mensagem justificativa apenas refere que a intenção é incluir em programa do 
Plano Plurianual a ação denominada “Multas de Trânsito”. Tais alterações do PPA visam 
adequá-lo à nova estrutura administrativa da Guarda Municipal. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos votos dos 
membros presentes, deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 13 de março de 2018. 
  
  
 
 

              Ver. Joel Kerber                                 Ver. Erico Fernando Velten – PDT 
                      PP                                                         Presidente 
  
 
 
  
          Ver. Neri de Mello Pena                                    Ver. Felipe Kinn da Silva 
                       PTB                                                                PMDB 
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